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CAPÍTULO 29

Numa breve introdução, rememora-se que, nas primeiras décadas de vigência da nos-

sa 2ª Constituição (1891), surgiu a Doutrina Brasileira do Habeas Corpus, capitaneada por 

Ruy Barbosa.

No art. 72, § 22, da Constituição Republicana de 1891, havia a seguinte previsão: 

Dar-se-á habeas corpus sempre que o indivíduo sofrer ou se achar em iminente perigo de 

sofrer violência ou coação, por ilegalidade ou abuso de poder.

Como o dispositivo constitucional não vinculava expressamente o HC à liberdade de lo-

comoção, a doutrina brasileira entendeu pela possibilidade de extensão do seu cabimento para 

diversos casos, sem restringi-lo a salvaguarda do direito de ir, vir e permanecer.

Isso se dava justamente porque havia enorme carência de remédios constitucionais para a 

garantia dos direitos constitucionais (v.g. não existia mandado de segurança). 

Todavia, em 1926, uma revisão constitucional modificou a redação da Constituição de 1891, 

passando a constar o seguinte:

Dar-se-á o habeas-corpus sempre que alguém sofrer ou se achar em iminente perigo de sofrer 

violência por meio de prisão ou constrangimento ilegal em sua liberdade de locomoção.

Ora, diante da mudança, não era mais possível utilizar HC para combater atos coatores 

ilegais que não estivessem relacionados à liberdade de locomoção. Por outro lado, também não 

havia sido criado ainda o MS. Qual era a saída da doutrina?

Eram utilizadas as ações possessórias. Dizia-se que a pessoa tinha a posse do seu direito 

que, por um ato coator ilegal, foi violado. E, por isso, precisava reintegrar seu direito ao seu 

patrimônio jurídico. É uma construção bem peculiar. 

De todo modo, a partir da CRFB de 1934, não havia mais necessidade, pois foi criado o MS.

Art. 113. Dar-se-á mandado de segurança para a defesa de direito, certo e incontestável, amea-

çado ou violado por acto manifestamente inconstitucional ou illegal de qualquer autoridade. 

Tal remédio constitucional (MS) foi suprimido pela Constituição de 37, mas retornou em 

1946, para nunca mais sair dos textos constitucionais.

Finalmente, na CRFB/88, o habeas corpus teve a seguinte previsão:

Art. 5º, LXVIII – conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado 

de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;
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Vê-se, pois, que desde 1926, quando a doutrina brasileira do HC foi rechaçada pela Cons-

tituição, a magna carta nossa sempre vinculou o HC à liberdade de locomoção. 

Tanto é que não cabe HC para impedir prosseguimento de processo administrativo, tam-

pouco HC contra pena de multa (ainda que no âmbito penal), diferentemente da cobrança da 

prestação pecuniária (cabe HC), pois esta última, caso descumprida, pode ser convertida em 

privativa de liberdade.

Se o HC serve para impugnar restrições ou ameaças de restrições à liberdade de locomoção, 

temos de saber quando a prisão é cabível, sobretudo na área cível.

Por fugir ao propósito do livro, não serão aprofundadas as prisões: i) prisão penal (prisão 

pena), decorrente de decisão condenatória com trânsito em julgado; ii) prisão cautelar (flagrante, 

preventiva e temporária); iii) prisão extrapenal (administrativa1 e militar2).

Corpus. 
recorrido, 

, e que, segundo as informações suplementares colhidas, existe contra o ora recorrente mandado 

2. 
salvo
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Sobre as hipóteses de prisão civil, vale salientar, brevemente, que o ordenamento a admite 

nos seguintes casos: i – Prisão civil do detentor do título (art. 885, CPC73, não foi repetido no 

CPC/15); ii – Prisão do falido, devedor e síndico (Decreto-Lei nº 7.661/45, art. 35, parágrafo 

único, art. 60 § 1º, art. 69, § 5º). Contudo, essas hipóteses de prisão não foram recepcionadas pela 

CRFB/88 (súmula 280, STJ3); iii – Prisão preventiva (art. 99, VII, Lei de Falência4); iv – Prisão 

do depositário infiel; v – Prisão do devedor de alimentos.

As mais relevantes são as duas últimas, por existir, inclusive, previsão constitucional.

CRFB/88, Art. 5º, LXVII – não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;

Todavia, embora a CRFB tenha autorizado, em tese, as duas espécies de prisão, o STF, no 

RE 466.343, em 2008, decidiu que o Pacto Internacional dos Direitos Civis Políticos (art. 11) e 

a Convenção Americana sobre Direitos Humanos – Pacto de San José da Costa Rica (art. 7°, 75), 

por terem status supralegal, paralisam a eficácia de toda a legislação infraconstitucional (Código 

Civil, CPC etc.) que permitia e regulamentava a prisão civil do depositário infiel. Isso porque 

tais tratados internacionais de direitos humanos apenas permitem a prisão civil do devedor de 

alimentos, nada mencionando acerca do depositário infiel. Assim, é inconvencional (contrário 

aos tratados de direitos humanos) qualquer previsão infraconstitucional que regulasse a prisão 

do depositário infiel. 

Depois, o STF chegou a editar a súmula vinculante n. 25, segundo a qual “é ilícita a prisão 
civil de depositário infiel, qualquer que seja a modalidade de depósito”.

Sabendo que a prisão mais relevante é do devedor de alimentos, já foi perguntado em prova 

se é cabível HC nessas situações. Embora haja corrente entendendo pelo seu amplo cabimento6, 

a doutrina majoritária e a jurisprudência7 salientam que o HC é cabível apenas para questionar a 

lei

.

não limita
.



804 MANUAL DE PROCESSO COLETIVO Rodrigo Vaslin

legalidade ou não do decreto de prisão. Doutro lado, no HC, não é possível dilação probatória 

para se comprovar que o sujeito tem ou não possibilidade e o alimentando tem ou não necessidade.

E se houver uma ilegalidade patente na ordem de prisão de vários devedores de alimentos, 

será que cabe habeas corpus coletivo? E se houver uma ilegalidade patente nas outras espécies 

de prisão (penal, cautelar, militar), será que cabe habeas corpus coletivo?

Sempre houve resistência ao habeas corpus coletivo pelo fato de o titular da ordem ser um 

grupo composto por pessoas indeterminadas, o que contraria o art. 654, § 1º, “a”, do CPP. 

Art. 654. O habeas corpus poderá ser impetrado por qualquer pessoa, em seu favor ou de 

outrem, bem como pelo Ministério Público. § 1º A petição de habeas corpus conterá: a) o 

nome da pessoa que sofre ou está ameaçada de sofrer violência ou coação e o de quem exercer 

a violência, coação ou ameaça.

Todavia, a doutrina8 defendia que: a) HC é garantia constitucional de direitos fundamentais, 

não podendo ser limitada sua interpretação pela lei; b) é possível utilizar o processo coletivo 

para tutela de DIH, permitindo a identificação dos titulares individuais a posteriori, na fase de 

liquidação e execução; c) a prática já demonstrou a utilização de ordens coletivas de impedi-

mento de passeatas, busca e apreensão etc. Por que não admitir a defesa da “parte contrária”, 

por meio do HC coletivo?

Em 2010 e 2011, o STJ, pontualmente, já havia concedido ordem de habeas corpus coletivo 
duas vezes: i – prisão em contêiner, com extensão do julgado a todos os sujeitos naquela situa-

ção9; ii – reconhecendo a ilegalidade de portaria do juízo da infância que determinava toque 

de recolher10.

Em 2018, finalmente, o STF11 admitiu a utilização do habeas corpus coletivo, argumentando 

que o direito à liberdade é um dos mais preciosos do ser humano, devendo, pois, ser extraído 

do HC o máximo de suas potencialidades. Ainda, na sociedade contemporânea massificada, as 

lesões a direitos assumem, com frequência, feição coletiva. Sendo assim, o HC coletivo é uma 

10.
11.
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forma de prestigiar o acesso à justiça (art. 5º, XXXV da CRFB/88 e art. 25 do Pacto de São José 

da Costa Rica)12.

Ademais, suscitaram 2 dispositivos legais que, indiretamente, corroboram tal compreensão.

Art. 654. O habeas corpus poderá ser impetrado por qualquer pessoa, em seu favor ou de 

outrem, bem como pelo Ministério Público. § 2º Os juízes e os tribunais têm competência 

para expedir de ofício ordem de habeas corpus, quando no curso de processo verificarem 

que alguém sofre ou está na iminência de sofrer coação ilegal.

Art. 580. No caso de concurso de agentes (Código Penal, art. 25), a decisão do recurso in-

terposto por um dos réus, se fundado em motivos que não sejam de caráter exclusivamente 

pessoal, aproveitará aos outros.

Portanto, o Tribunal pode estender para a ordem de habeas corpus concedida individual-

mente em favor de uma pessoa para todos que se encontrem na mesma situação.

Em relação à legitimidade, o STF entendeu que se deve aplicar, por analogia, o art. 12 da Lei 

do Mandado de Injunção, admitindo-se como legitimados o MP, Defensoria, partidos políticos 

com representação no CN e organizações sindicais, entidades de classe ou associações legalmente 

constituídas e em funcionamento há, pelo menos, um ano.

Sobre o caso concreto, o STF concedeu o HC coletivo para ser substituir a prisão preven-

tiva por prisão domiciliar às mulheres presas que sejam: i) gestantes; ii) puérperas (que deu à 

luz há pouco tempo); iii) mães de crianças – menores até 12 anos incompletos ou iv) mães de 

pessoas com deficiência. Todavia, não deve ser autorizada a prisão domiciliar se: 1) a mulher 

tiver praticado crime mediante violência ou grave ameaça; 2) a mulher tiver praticado crime 

contra seus descendentes (filhos e/ou netos); 3) em outras situações excepcionalíssimas, as 

quais deverão ser devidamente fundamentadas pelos juízes que denegarem o benefício. Tal 

raciocínio vale também para adolescentes que tenham praticado atos infracionais, bem como 

para mulheres reincidentes. O simples fato de que a mulher ser reincidente não faz com que ela 

perca o direito à prisão domiciliar.

Ainda, em 2021, o STF13 admitiu HC coletivo, em que decidiu que, diante da persistência 

do quadro pandêmico (Covid-19) e presentes a plausibilidade do direito, bem como o perigo de 

lesão irreparável a direitos fundamentais das pessoas levadas ao cárcere, admite-se — analisadas 

as peculiaridades dos feitos individuais pelos juízos de execução penal, e desde que presentes 

os requisitos subjetivos — a adoção de medidas tendentes a evitar a infecção e a propagação da 
Covid-19 em estabelecimentos prisionais, dentre as quais a progressão antecipada da pena. 

, po

12.
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O habeas data é um direito que assiste a todas as pessoas de solicitar judicialmente a exibição 

dos registros públicos ou privados, nos quais estejam incluídos seus dados pessoais, para que 

deles se tome conhecimento e, se necessário for, sejam retificados os dados inexatos ou obsoletos 

ou que impliquem em discriminação.

Art. 5º, LXXII – conceder-se-á habeas data: a) para assegurar o conhecimento de informações 

relativas à pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades 

governamentais ou de caráter público; b) para a retificação de dados, quando não se prefira 

fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo.

Trata-se, pois, de uma ação constitucional, de caráter civil, cujo procedimento foi regula-

mentado pela Lei n. 9.507/97.

Visa a proteção do direito de: 

i- acesso aos registros (art. 5º, LXXII, “a”, da CR/88 e art. 7º, I, da Lei n. 9.507/97);

ii- retificação dos registros (art. 5º, LXXII, “b”, da CR/88 e art. 7º, II, da Lei n. 9.507/97);

iii- complementação dos registros (art. 7º, III, da Lei n. 9.507/97). O inciso III elastece as 

hipóteses constitucionais.
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Atenção1: o STJ1 já entendeu que o HD não é via adequada para que se tenha acesso às 
informações do RPF (Registro de Procedimento Fiscal), pois é documento de uso privativo da 
Receita Federal, não tem caráter público, tampouco pode ser transmitido a terceiros. Ainda, 
não contém somente informações relativas à pessoa do impetrante, mas informações sobre as 
atividades desenvolvidas pelos auditores fiscais no desempenho de suas funções, de modo que 
o acesso pode, em tese, obstar o regular desempenho do poder de polícia da Receita Federal.

Contudo, é cabível o HD para obtenção dos dados concernentes ao pagamento de tributos 
do próprio contribuinte constantes dos sistemas informatizados de apoio à arrecadação dos 
órgãos da administração fazendária dos entes estatais2. 

Atenção2: É impossível se utilizar de ação exibitória como substitutiva de habeas data3. 

Atenção3: rememora-se que o HD não se confunde com o direito de obter certidões (art. 5º, 
XXXIV, “b”, da CRFB), ou informações de interesse particular, coletivo ou geral (art. 5º, XXXIII). 

Art. 5º, XXXIV – são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas4: b) a 
obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 
situações de interesse pessoal;

Art. 5º, XXXIII – todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu inte-
resse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;

No primeiro caso, (art. 5º, XXXIV, “b”), Lenza5 salienta que, ao pleitear a certidão, o solicitan-
te deve demonstrar que o faz para defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse 

não se des-
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pessoal. No habeas data, por sua vez, há o simples desejo de conhecer as informações relativas à 

sua pessoa, independentemente de demonstração de que elas se prestação à defesa de direitos.

No segundo caso (art. 5º, XXXIII, CRFB), o dispositivo se liga mais àquela noção do dever 

geral de liberdade de informação. Nesse caso, a Lei n. 12.527/11 (Lei de Acesso à Informação) 

concretizou muito bem tal desiderato, restringindo o sigilo apenas quando necessário à segu-

rança do Estado e da sociedade6.

Nessas duas hipóteses (art. 5º, XXXIII e XXXIV, “b”, CRFB), se houver recusa no fornecimen-

to de certidões ou informações de terceiros, o remédio é o mandado de segurança, e não o HD7. 

MS.

-

-
-

.

Na 2ª etapa de delimitação de competência, há competência originária do STF (art. 102, I, 

“d” e II, “a”, CRFB/88 e art. 20, I, “a”, LHD) e STJ (art. 105, I, “b” e art. 20, I, “b”, LHD):

CRFB, Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Cons-

tituição, cabendo-lhe: I – processar e julgar, originariamente: d) o habeas corpus, sendo 

paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas anteriores; o mandado de segurança e o 

habeas data contra atos do Presidente da República, das Mesas da Câmara dos Deputados e 

do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, do Procurador-Geral da República e do 

próprio Supremo Tribunal Federal;

caput
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LHD, Art. 20. O julgamento do habeas data compete: I – originariamente: a) ao Supremo 

Tribunal Federal, contra atos do Presidente da República, das Mesas da Câmara dos Deputados 

e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, do Procurador-Geral da República e 

do próprio Supremo Tribunal Federal;

CRFB, Art. 102, II – julgar, em recurso ordinário: a) o habeas corpus, o mandado de segu-

rança, o habeas data e o mandado de injunção decididos em única instância pelos Tribunais 

Superiores, se denegatória a decisão;

Lei HD, art. 20, II – em grau de recurso: a) ao Supremo Tribunal Federal, quando a decisão 

denegatória for proferida em única instância pelos Tribunais Superiores.

CRFB, Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: I – processar e julgar, originaria-

mente: b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato de Ministro de Estado, dos 

Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica ou do próprio Tribunal; (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

LHD, Art. 20. O julgamento do habeas data compete: I – originariamente: b) ao Superior 

Tribunal de Justiça, contra atos de Ministro de Estado, dos Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica ou do próprio Tribunal;

Não sendo de competência dos Tribunais de Superposição, passa-se à 3ª etapa (competên-

cia de justiça – especializada ou comum). Há previsão de competência da Justiça do Trabalho 

e Eleitoral.

CRFB, Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) IV os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, 

quando o ato questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004)

CRFB, Art. 121. Lei complementar disporá sobre a organização e competência dos tribunais, 

dos juízes de direito e das juntas eleitorais. § 4º Das decisões dos Tribunais Regionais Eleito-

rais somente caberá recurso quando: V – denegarem habeas corpus, mandado de segurança, 

habeas data ou mandado de injunção.

Não sendo da Justiça Especializada, será da Comum (Federal ou Estadual). 

CRFB, Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais: I – processar e julgar, originariamente: 

c) os mandados de segurança e os habeas data contra ato do próprio Tribunal ou de juiz federal;

CRFB, Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: VIII – os mandados de segu-

rança e os habeas data contra ato de autoridade federal, excetuados os casos de competência 

dos tribunais federais;

LHD, Art. 20. O julgamento do habeas data compete: I – originariamente: c) aos Tribunais 

Regionais Federais contra atos do próprio Tribunal ou de juiz federal; d) a juiz federal, contra 

ato de autoridade federal, excetuados os casos de competência dos tribunais federais;

Se não for da competência da Justiça Federal, será da Estadual, competindo ao respectivo 

TJ o julgamento de HD contra ato do próprio Tribunal ou de juiz de direito vinculado a ele (4ª 

etapa). Ademais, cabe à Constituição do Estado definir outras hipóteses.

LHD, Art. 20. O julgamento do habeas data compete: I – originariamente: e) a tribunais 

estaduais, segundo o disposto na Constituição do Estado; f) a juiz estadual, nos demais casos;

Por exemplo, a CE de São Paulo prevê que compete ao TJSP julgar os mandados de segu-

rança e os “habeas data” contra atos do Governador, da Mesa e da Presidência da Assembleia, 
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do próprio Tribunal ou de algum de seus membros, dos Presidentes dos Tribunais de Contas do 

Estado e do Município de São Paulo, do Procurador-Geral de Justiça, do Prefeito e do Presidente 

da Câmara Municipal da Capital.

Por fim, em relação à 5ª etapa (competência territorial) competirá ao juiz estadual julgar o 

HD nos demais casos (previstos na Constituição do Estado ou na Lei de Organização Judiciária), 

aplicando-se a mesma ratio do MS, permitindo a jurisprudência mais atual o ajuizamento do 

MS e do HD no domicílio do autor8.

LHD, Art. 20. O julgamento do habeas data compete: I – originariamente: f) a juiz estadual, 

nos demais casos.

Para doutrina e jurisprudência amplamente majoritárias, por meio do habeas data, só se 

pode pleitear informações relativas ao próprio impetrante (pessoa física ou jurídica), nunca 

de terceiros, visando tal restrição preservar o direito à intimidade (art. 5º, X, da CR/88). O 

direito de impetrar habeas data, pois, é personalíssimo do titular dos dados, seja ele brasileiro 

ou estrangeiro. 

Em decisão esparsa (em 2007), porém, o STJ9 chegou a decidir que o cônjuge supérstite tem 

legitimidade para impetrar HD em defesa do interesse do falecido.

periores, o 

Em provas, salvo se pedir este último posicionamento, sigam a posição de que o direito de 

impetrar habeas data é personalíssimo do titular dos dados. 

. 
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eleitoral, ou com documento que a ele corresponda.

Em relação à legitimação passiva (impetrado), é do sujeito de direito a que pertencem os 

registros ou banco de dados, podendo ser: a) entidades governamentais, abrangendo órgãos da 

AP direta e indireta; b) entidades de caráter público: instituições, entidades e pessoas jurídicas 

privadas que prestem serviços para o público ou de interesse público. 

Lei n. 9.507/97, Art. 1º, Parágrafo único. Considera-se de caráter público todo registro ou banco 

de dados contendo informações que sejam ou que possam ser transmitidas a terceiros OU que 

não sejam de uso privativo do órgão ou entidade produtora ou depositária das informações10.

São exemplos o SPC e Serasa. Aliás, lembrem-se de que o CDC prevê em seu art. 43, § 4º:

Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, terá acesso às informações 

existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo arquivados sobre 

ele, bem como sobre as suas respectivas fontes.

§ 4° Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores, os serviços de proteção ao 

crédito e congêneres são considerados entidades de caráter público.

De um lado, há posição majoritária de que o HD coletivo é impossível, decorrente da pró-

pria interpretação literal do art. 5º, LXXII, “a”, de que o remédio será utilizado para assegurar 

o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante. Aliás, alguns Tribunais já 

negaram seu cabimento11.

10.

11. PROCESSO CIVIL. . 
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Todavia, há vozes12 que defendem seu cabimento, pois, na sociedade massificada atual, é 

possível que o direito na exibição e/ou ratificação de dados constantes de cadastros públicos 

seja transindividual. Ademais, ainda que se trate de direitos personalíssimos, o manejo de uma 

ação coletiva (habeas data ou outra) não lesa o direito dos indivíduos que se encontrem naquela 

situação, pois cada qual poderia aproveitar-se da ordem contida na sentença para pleitear a 

adequação à sua situação individual. Não bastasse, é uma concepção que privilegia o acesso à 

justiça (art. 5º, XXXV) e a atipicidade da tutela coletiva (art. 83, CDC). Por fim, quando o texto 

constitucional menciona “à pessoa do impetrante”, no habeas data coletivo, há de ser buscada o 

conceito de parte material ou parte substancial, isto é, as pessoas realmente atingidas por aquele 

ato lesivo (e não propriamente a parte processual – legitimado extraordinário, a exemplo do 

MP, sindicato, associação etc.).

Por exemplo, seria possível que houvesse HD coletivo para a obtenção de informações 

arquivadas pelos órgãos de repressão nos tempos da ditadura militar, sendo que, depois de 

reconhecido o direito, cada qual possa individualmente aproveitar-se da sentença coletiva.

Renato Gonçalves13 fornece outro exemplo, entendendo cabível o HD coletivo para tutelar 

direitos difusos, coletivos em sentido estrito e individuais homogêneos: 

tomemos fato hipotético em que determinado órgão de controle de crédito possui em seu 

sistema de informações os dados de 100 pessoas filiadas a determinada associação sindical. 

Essa agência de controle de crédito resolve repentinamente, por divergências meramente 

políticas, sugerir aos seus clientes que não mais aceitem cheques dessas 100 pessoas. Deste 

fato exemplificativo podemos obter várias situações, quais sejam:

1. Cada uma das 100 pessoas poderia individualmente impetrar habeas-data visando à ex-

clusão dos dados e o cancelamento da negativação, pois estão sendo afrontados dispositivos 

constitucionais – incs. IV e VIII do art. 5º, além de se tratar de dados sensíveis, reservados à 

esfera de intimidade dessas pessoas e, portanto, intocáveis. 

2. Os 100 executados, por intermédio de associação criada, poderiam impetrar habeas-data 

e estaríamos aqui diante de direitos individuais homogêneos, pois os interesses possuem 

origem comum; 

3. O sindicato ao qual são filiadas as 100 pessoas poderiam impetrar habeas-data visando a 

saber se tal órgão possui ou não informações de outros filiados, pois tem interesse na preser-

vação da imagem de sua categoria, e estaríamos diante de direitos coletivos; 

4. O Ministério Público também poderia impetrar o remédio constitucional para que com a 

exclusão não houvesse mais discriminação de ordem política, e estaríamos assim diante de 

direitos difusos”.

Samuel Neto, por sua vez, possui uma concepção mais restrita, concebendo que o HD 

coletivo visa a tutelar apenas direitos individuais homogêneos, pois o direito de acesso e de 

12. Arquivos de Consumo (Cadastros e Bancos de Dados de Consumidores) e 
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retificação de informações pessoais é necessariamente individual, nunca sendo difuso ou cole-

tivo. Nos casos de direitos difusos e coletivos em sentido estrito, busca-se não apenas o acesso a 

informações pessoais ou retificação ou exclusão, mas sim outras condutas – obrigação de fazer, 

não fazer (evitar a continuidade de prática lesiva) etc.

Inclusive, Samuel relata alguns casos possíveis de HD sobre direitos individuais homogêneos:

a) inúmeros consumidores celebraram com um mesmo fornecedor contrato que contém 

cláusula ilegal, da qual decorre o ajuizamento, por este contra aqueles, de inúmeras ações de 

execução, que não foram embargadas, mesmo porque não foram encontrados bens passíveis 

de serem penhorados, com a consequente suspensão dos processos (art. 791, III, do CPC). 

Valendo-se das públicas informações constantes dos Ofícios de Distribuição judicial, deter-

minadas entidades que prestam serviços de proteção ao crédito promovem o arquivamento 

de dados negativos em relação aos executados, sem que tenha havido iniciativa, para tanto, do 

fornecedor. Ao depois, vem de ser ajuizada ação civil pública para a tutela dos direitos indi-

viduais homogêneos dos consumidores, que, se acolhida, implicará a extinção das obrigações 

objeto das ações de execução. Em tal contexto, plenamente cabível o ajuizamento de habeas 
data em face de referidas entidades, pelo autor da ação coletiva, para que façam excluir as 

restrições até final solução da ação civil pública. Portanto, habeas data coletivo; 

b) determinada entidade mantenedora de banco de dados está agindo ilegalmente, mantendo, 

como regra, anotações restritivas com inobservância dos respectivos pressupostos legitima-

dores (para além do prazo de cinco anos; com desconsideração dos prazos prescricionais; 

arquivamento de dados sensíveis, geradores de discriminações etc.) e, assim desvirtuando 

por completo sua finalidade legal, está em verdade violando frontalmente direitos individuais 

homogêneos. Em tais situações, cabível é, em tese, o habeas data coletivo visando a exclusão 

de todos os dados ilegalmente arquivados;

c) por iniciativa própria, entidade que presta serviços de proteção ao crédito está arquivando 

dados relativos a ações judiciais distribuídas ou a títulos protestados, mas sem comunicar 

os interessados; um ou outro poderá vir a ter conhecimento da restrição que pesa sobre sua 

pessoa (e, assim, vir a agir individualmente), mas a grande maioria dos réus, cujos dados 

pessoais foram arquivados à revelia, poderá remanescer sem ter conhecimento da restrição, 

caso em que o instrumento mais efetivo para pôr cobro à violação dos direitos individuais 

homogêneos será exatamente o habeas data coletivo.

Ante todo o exposto, em provas objetivas, assinalem que não é cabível HD coletivo. Em 

provas discursivas ou orais, podem aprofundar a discussão.

Consoante art. 8º, a petição inicial, a ser apresentada em duas vias, deve respeitar os requi-

sitos do CPC (arts. 282 a 285, CPC/73, atuais arts. 319 e 320, CPC/15).

Ademais, consoante art. 8º, parágrafo único, LHD, há necessidade de comprovar a pretensão 

resistida. Deve-se atestar que houve tentativa de obter tais informações administrativamente 

e que existiu negativa ou omissão. Caso isso não ocorra, haverá ausência de interesse de agir.

Art. 2° O requerimento será apresentado ao órgão ou entidade depositária do registro ou 

banco de dados e será deferido ou indeferido no prazo de quarenta e oito horas. Parágrafo 

único. A decisão será comunicada ao requerente em vinte e quatro horas.

Art. 8°, Parágrafo único. A petição inicial deverá ser instruída com prova: I – da recusa ao acesso 

às informações ou do decurso de mais de dez dias sem decisão; II – da recusa em fazer-se a 
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retificação ou do decurso de mais de quinze dias, sem decisão; ou III – da recusa em fazer-se 

a anotação a que se refere o § 2° do art. 4° ou do decurso de mais de quinze dias sem decisão.

Súmula 02 STJ: Não cabe o habeas data (CF, art. 5º LXXII, letra a) se não houve recusa de 

informações por parte da autoridade administrativa.

Nesse ponto, lembre-se de que o STJ14 considera que o fornecimento de informações insu-

ficientes é sinônimo da não prestação, autorizando o ajuizamento.

A necessidade de recusa viola a inafastabilidade do Judiciário? Seria criação de um requisito 

inconstitucional, até porque o art. 5º, LXXII, CRFB não exige essa recusa?

Existem leis que ainda exigem a provocação da via administrativa antes da provocação do 

Poder Judiciário, a exemplo do art. 8º, parágrafo único, Lei nº. 9.507/97 (Habeas Data); art. 5º, 

I, Lei nº. 12.016/2009 (MS); art. 7º, § 1º, Lei Federal n. 11.417/2006 (uso da reclamação por 

descumprimento de súmula vinculante). Em todas elas, não há qualquer violação à inafastabi-

lidade do poder judiciário (art. 5º, XXXV, CRFB).

Quanto à Lei do HD, se não houve pedido administrativo anterior e negativa do acesso ou 

retificação da informação no prazo legal, não está caracterizada sequer a lesão ou ameaça à direito.

O procedimento do HD, assim como ocorre com o do mandado de segurança, dispensa 

instrução probatória, exigindo prova pré-constituída.

Diante da inicial, o juiz pode: i – determinar a emenda (art. 321, CPC); ii – indeferir a 

inicial (art. 330 c/c art. 485, I, CPC e art. 10, LHD); iii – julgar liminarmente improcedente 

o pedido (art. 332); iv – analisar a tutela provisória (de urgência ou de evidência) pleiteada; 

v – determinar a citação do réu (coator) para que, no prazo de 10 dias, preste informações 

(arts. 9º e 11, LHD).

Apresentadas as informações, o MP será ouvido no prazo de 5 (cinco) dias, e os autos serão 

conclusos ao juiz para decisão a ser proferida em 5 (cinco) dias, sendo este um prazo impróprio.

Vale aduzir que o art. 19 da LHD prevê prioridade na tramitação, salvo em relação ao habeas 
corpus e o mandado de segurança.

Da sentença que decide o HD (indeferindo liminarmente, julgando improcedente ou pro-

cedente), cabe apelação, não possuindo efeito suspensivo, mas apenas devolutivo.

Art. 10, Parágrafo único. Do despacho de indeferimento caberá recurso previsto no art. 15.

Art. 15. Da sentença que conceder ou negar o habeas data cabe apelação. Parágrafo único. 

Quando a sentença conceder o habeas data, o recurso terá efeito meramente devolutivo.

Não havendo efeito suspensivo, a sentença em HD deve ser cumprida imediatamente, nos 

termos do art. 13, LHD.

Art. 13. Na decisão, se julgar procedente o pedido, o juiz marcará data e horário para que o 

coator: I – apresente ao impetrante as informações a seu respeito, constantes de registros ou 

bancos de dadas; ou II – apresente em juízo a prova da retificação ou da anotação feita nos 

assentamentos do impetrante.

14.
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Prosseguindo nos recursos possíveis, da decisão do Tribunal, caberá: i) RE ou REsp para 

o STF ou STJ, a depender da matéria; ii) Recurso ordinário constitucional, para o STF, no caso 

de HD decidido em única instância pelos Tribunais Superiores, se denegatória a decisão (art. 

102, II, CRFB).

Ainda, é cabível suspensão de segurança no HD e, uma vez decidido pelo Presidente do 

Tribunal, caberá agravo interno.

Art. 16. Quando o habeas data for concedido e o Presidente do Tribunal ao qual competir 

o conhecimento do recurso ordenar ao juiz a suspensão da execução da sentença, desse seu 

ato caberá agravo para o Tribunal a que presida.

Por fim, se a decisão não houver apreciado o mérito, o pedido pode ser renovado. 

Art. 18. O pedido de habeas data poderá ser renovado se a decisão denegatória não lhe houver 

apreciado o mérito.

A gratuidade do habeas data, assim como ocorre com o habeas corpus, é incondicionada, 

não dependendo da demonstração da hipossuficiência econômica da parte. 

Art. 5º, LXXVII – são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, 

os atos necessários ao exercício da cidadania.

Ademais, estende-se para os atos decorrentes da concessão. 

LHD, Art. 21. São gratuitos o procedimento administrativo para acesso a informações e 

retificação de dados e para anotação de justificação, bem como a ação de habeas data.

gratuitas

. 


